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CONTROLE PROCESSUAL

REQUERENTE: ICAL -INDUSTRIA DE CALCINA AO, LTDA.
PROCESSO N° 1162/2002/012/2004 ' PRORROGAÇAO DE PRAZO DA

DECISÃO DA CMI 25/10/2007

I • RELATÓRIO

A empresa em epígrafe requereu a LI para seu empreendimento relativo à extração de
calcário para siderurgia, construção Civil e corretivo de solo, empreendimento'localizado
no Município de PainslMG. .

o processo encontra-se formalizado e instruído' com a documentação pertinente,
, .

O Adendo ao Parecer Técnico 030/2007,. de fls, 100 e 101 informa que em 25/10/2007 o
processo em. questão foi baixado em diligênCia solícitando a 'apresentação dos
documentos faltantes, tais como APEF, outorga e anuênCia do IBAMA para intervençao
em áreas cársticas, no prazo de 120 dias. Tempestivamente a empresa encaminhou
oficío, solicitando o sobrestamento da,deCisão da CMI/COPAM por 120 dias,

Em 19/02/2007 a empresa protocolou na SUPRAM cEntrai documentos~relativos à
, solicitação da APEF e outorga para' análise, demonstrando seu empenho em conseguir a
licença ambiental do empreendimento,

Conclui pelo aditarnentodo prazo para a entrega' da documentação faltante em 60
(sessenta) dias: por entender que este prazo é sufjCiente, '

11 - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, encaminhamos os autos à URC/COPAM Alto São Francisco,
e somos pelo sobrestamento da decisão da CMI de 25/10/2007 pelo prazo de 60
(sessenta) dias, conformeexplariado pelo Parecer Técnico,
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